






























































































ANEXO IV 

DECLARAÇÃO OE EMPRESA OPTANTE PElO SIMPLES NACIONAL 

(085· Sa en e para empresas ptanrts ao Sim les Na I nal) 

Razão Soci.il: Bio Resíduos Soluções Ambientais I.TDA 

-----------

CNPJ:22,096.126/00002-
25 

Endereço: AV. Olinda, EO. Lozand s, Pavimento 04, Qd.H4, Lt.01/03� Sala 402, Conj, Trade T��r 

Bairro: Parque l.ozélndes 

Representante Legal: Antonelle G. Ollvelra 

Cidade: Goiânia UF:GO 

--------+1-C._P_F:_0_·1-'-5_,0_7_5._2_91_�_12

__ � 

DECLARA, p ms na mc:id · nc1.i na. tont oo mpo o sobre a R�nda da Pe-s oa J r dica (JRPJ). da 
Cont ibuição S c1al sobre o ucro Lmuio CSLL • c:a Conmbuiç:10 para o Finan ·amento da 5€: und de 
Scc,al (Cofr ). e ,d;;i Co11 nbuiçao ara o JS/ asep, e e refere o art. 64 da e, n- 9 30, da 27 ae 

ez mbro de l. 96, q •e é re I rmen e i sçnta no Regi e Esp dai Un1fü:ado de Arre adaço d_ TnbL �o.s 
e Contribui ões devido pel;:is llcro� mprcs e npr€5a.s de Pect ten Port -Simplé� N<1cional, de Q e 
rata o ;irt. 12 d.i Le omplemem:.ar n 123, de 14 de dez.ernbro de 200 .. 

P;:ira ss ere1 o, e Jaraot in mma que; 
1 preenche os :.e u1nte req j:5ftos 
ai e nse a m boa or.aerr, pelo pra10 de cinto ano:s. co tado d.::i ca a ca em1ss-o, os 

doct.ment e;ue comprovam a ori i;Jm oe s as receita e a ef .ti aç o de suas despesa.s, berr assim a 
realizacão de quaisqu�r ou ros .atos ou opera. õe q e venham a moa1f1rar sua nua o p tnmonial, 

b} umpre a r g oes Jcc�sorr;is a qu esta suJ ·ta, em confor ,dad com a I g1sl çào 
p rtinen e; 

li·· o slgliàt · rio é cp-ros1ontante lega!· .e ta ernpre.:Âl, a-.ss ·mutdo o con promisso de in orm r d 

-€cre_tam da Re e,ta F d . -1 c:o Brasil e c:nti ade paga ora, m'ediatamente, evE:n! ai 
e51:: a ra en:o da prf::sent.e ,t • Jo �.stá ente de o e a alsldade ,�a prêstação des as 

rnformaçô.es, se prcJufao do di po:sto no art. 32 c.i Lei n 9.430. de 19%, o sui.e1 ar , JU.ntumentc co 
- dem,m. pe sous- q1r para ela con errem, s p·"'n Udacles r � tas n le i lac5o cnm:nul e tribmaria,

rei 1vi1s .:r foi idade 1oeologl a {Mt. 2_9 oo Código P-nel} e ao e ime con ra a ordem tnbutána {art. 1' da
lei nº 8 137, d 7 de deu;m rode 19 Ol.

Gol' rna,16 de � arç-o de 2020 

egal 



,. .. -�-;.,.�--
"(; ::, e O ,1 cegecon 

C-= '·,:, de G·: � '. :..:. :.�·. 

REDE 

1 EGO 
SEDI 

.-... -;-. �- ... : , .,.a / ' :�.:' ·,, }.,�t;; Referência : Processo nº 013/2020 . · 
Objeto : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de lixo hospitalar provenientes dos cursos geridos 
pelo ltego Jerônimo Carlos do Prado, na cidade de Goiatuba/GO. 

DESPACHO 

Considerando o encerramento do prazo para recebimf=nto das propostas no processo em epígrafe, 

e que, não obstante as solicitações, via telefone e e-mail (anexoJ), por parte deste departamento, somente 

recebemos 01 (uma) proposta. Solicitamos autorização para o prosseguimento do processo de compras para 

atender as necessidades do ltego Jerônimo Carlos do Prado. 

Goiânia/GO, 16 de abril de 2020. 

DESPACHO 

�De acordo com o prosseguimento do processo de compras/contratação em virtude das razões expendidas no 
despacho acima. 
O Não vislumbro a opção sugerida. Reabra o prazo para apresentação de propostas. 

Uni.::lade ,\dni•r ,!rat;va- R. C'.255. ,.,, 4'.10 Ec:. Eídor •o Buni,_s T ,., r 
Sa1

:: 1 i l, St. fLv.::i Sui,;o 

Gc-,anic - Gc. CEP 74;:_: -O 0 
\V.'N, .C�·JECC!:. ,.J.br 

Goiânia/GO, Jk_ de Jx.{ de 2020.



Referência 

Objeto 

: Processo nº 013/2020 

: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de coleta, transporte, 

armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de lixo hospitalar provenientes dos cursos geridos 

pelo ltego Jerônimo Carlos do Prado, na cidade de Goiatuba/GO. 

DESPACHO 

Ao setor requisitante para avaliação da proposta recebida no processo em 

epígrafe, informando se atende ao que foi solicitado. 

Goiânia/GO, 16 de abril de 2020. 

c:r,�·J..:.,ci(. A�f'riXftr:�1;"º � x,, c2,r,5,; t;
t! 

.• r:J .. Ed f"dY'5do : ... �: e . ._ r.= ·;"·e:­

s·,�:iJ 1 t;:;L sr._��;;·:9 S;.. .. :o 
e.:,· __ .,, ÀJ <..f�,. c-i_t' _;-4�_,.:..:,.¼L: ..
\ .. \ ._ u.r:.: .:� ��c.::-n.c�·g,.�r 
tei2j:: :�752� c·c!"\ta•c ,. ,e ��e\,· -�- _ t·:· 



cegecon 
C-::• .i. _. de G':- · • �-.: c·:1 
E,:J· : :;�:;:. C,:-"' 1• • ·�: ::C J 

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

De : Gerência Operacional 

Para : Setor de Compras e Contratos 

Em antendimento ao Despacho do Setor de Compras e Contratos, informamos que a 

proposta apresentada pela empresa Bio Resíduos Soluções Ambientais Ltda, no processo n2 

013/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 

coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de lixo hospitalar 

provenientes dos cursos geridos pelo ltego Jerônimo Carlos do Prado, na cidade de 

Goiatuba/GO, atende as especificações descritas no Termo de Referência. 

Goiânia/GO, 16 de abril de 2020. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 22.096.126/0002-25 
FILIAL 

NOME EMPRESARIAL 
810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 
17/03/2017 

PORTE 
DEMAIS 

1 
LOGRA.DOURO 
AV OLINDA 

NÚMERO 
S/N SALA 402 PAVMT004 CONJ TRADE 

TOWER QUADRAH4 

1 
CEP 
74.884-120 

BAIRRO/DISTRITO 
PARK LOZANDES 1 

MUNICIPIO 
GOIANIA � 

� 
ENDEREÇO ELETRONiCO 
ANTONELLE@BIORESIDUOSAMBIENTAL.COM.BR 1 

TELEFONE 
(62) 3091-7022/ (66) 3026-1010

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/04/2020 às 10:54:04 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/03/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
22.096.126/0001-44 24/02/2015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS 

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 
LOGRADOURO 
AV ALCEU WAMOSI 

1 
CEP 
78.750-520 

BAIRROiDISTRITO 
JARDIM RUI BARBOSA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ANTONELLE@BIORESIDUOSAMBIENTAL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NÚMERO 
1098 1 

COMPLEMENTO 
QUADRA06 LOTE 16 

1 
MUNICÍPIO 
RONDONOPOLIS 

TELEFONE 
(66) 3026-1010/ (66) 3026-1011

PORTE 
DEMAIS 

� 
� 

1 
SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/02/2015 

1 
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 
SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/04/2020 às 10:29:59 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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.d 1, Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
..;..,,. I!!' .'- Secretaria de Governo Digital 
Ji:].. .l; Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

'\l; � ;J!J Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 
"-1!;351:'.>' 

NIRE (da sede ou filial. quando a Cód;go da Natureza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra U F) Jurídica Auxiliar do Comércio 

51201462712 2062 

1 - Kt:UUt:KIMl::N I U 

.,,..-;,:-�,,� 
i::i -� \., o "' 

,; 1, -!'v\ 
�"'y' \ 

, . .) 5.p· ç\S,;,_. ��

... ·�ª / 

�--J / ··- •• _ -e,.._ .,.,.

.--

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: E!IQ BESID!.!QS SQL!.!CQES 8ME!IEt::U81S LID8 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

li l Ili li llllllll l Ili l l 111111111111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO MTP2000019653 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇ.Ã.0 DO ATO / EVENTO 
1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

,,.--..., BQl"!DQNQPQLIS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 
Assinatura: 

j j E�v�r�i[!l 2Q2Q Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
Os1M Os1M Processo em Ordem 

À decisão 

_/_/ __

Data 

ºNÃO _ /_/ __ ºNÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

HProcesso em e igência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exlgênc;a 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

L.. - Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---

OBSERVAÇÕES 

� Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
M-Certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa 810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS L TOA, Nire 51201462712 e protocolo 

200214616 - 10/02/2020. Autenticação: A732F1F280SD797854406F17C823579E2BED2C6. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.rnt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

pág. 1/9 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

Capa de Processo 

1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/021 .461-6 MTP2000019653 10/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

015.075.291-12 ANTONELLE GUIMARAES OLIVEIRA 

351.978.028-39 ERIC JORGE MOLL RICHTER 

Página 1 de 1 

- .... "-- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
.: ""'-certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 51201462712 e protocolo 

200214616 - 10/02/2020. Autenticação: A732F1F28D6D797854406F17C823579E2BED2C6. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. � ,_ ; /·/,. pág. 2/9 JIJI..JIÍ1:.r.�flllCE° ,..j'°(_LUI NCTO 
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6º ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BIO RESIDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 22.096.126/0001-44 NIRE 51201462712 

ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA. brasileiro, nascido em 18/04/1986, solteiro, 

empresário, portador do CPF 015.075.291-12, carteira de identidade 4265094 

DGPC-GO, residente de domiciliado na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, quadra 39, 

Residencial Aldeia do Vale, Goiânia - GO, CEP 74.680-390; g 

ERIC JORGE MOLL RICHTER. brasileiro, nascido em 25/01/1989, solteiro, 

empresário, portador do CPF 351.978.028-39, carteira de identidade 26137168 SSP 

SP, residente e domiciliado na Avenida Santo Amaro, nº 4644, Conj. 202, Sant Amaro, 

São Paulo - SP, CEP 04.702-000; 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial BIO RESIDUOS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial Do Estado De Mato Grosso, sob NIRE 

nº 51201462712, com sede na Rua Maria Rossignolo, nº 406, Distrito Industrial de 

Rondonópolis, MT, CEP 78.745-790, devidamente inscrita no CNPJ nº 

22.096.126/0001-44, e filial 01 na Avenida Olinda, Edifício Lozandes, Pavimento 04, 

Conjunto Trade Tower, Quadra: H-4, Lote: 1/3, Sala 402, Parque Lozandes, Goiânia­

GO, CEP 74.884-120, devidamente inscrita no CNPJ nº 22.096.126/0002-25 e NIRE 

52900938032 . Resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar o endereço da matriz 

devidamente registrada 22.096.126/0001-44 e NIRE 51201462712, para Avenida 
Alceu Wamosi. Nº 1098, Ouadra:06, Lote: 16, Jardim Rui Barbosa, 
Rondonopolis/MT, CEP 78750-520. 

À vista da modificação ora aiustada e em consonância com o que 

determina o art. 2031 da lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM. por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que, adequando as disposições da referida lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA. brasileiro, nascido em 18/04/1986, solteiro,

empresário, portador do CPF 015.075.291-12, carteira de identidade 4265094 

DGPC-GO, residente de domiciliado na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, quadra 39, 

Residencial Aldeia do Vale, Goiânia - GO, CEP 74.680-390; e 

ERIC JORGE MOLL RICHTER. brasileiro, nascido em 25/01/1989, solteiro, 

empresário, portador do CPF 351.978.028-39, carteira de identidade 26137168 SSP 

SP, residente e domiciliado na Avenida Santo Amaro, nº 4644, Conj. 202, SantAmaro, 

São Paulo - SP, CEP 04.702-000; 

1 

--: ·: ; Junta Comercial do Estado de Mato Grosso .. 'certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa 810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 51201462712 e protocolo 
200214616 - 10i02/2020. Autenticação: A732F1F2806D797854406F17C823579E2BED2C6. Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA · Sociedade Limitada de nome empresarial BIO RESIDUOS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Avenida Alceu Wamosi, Nº 1098, 

Quadra:06, Lote: 16, Jardim Rui Barbosa, Rondonopolis/MT, CEP 78750-520, 

devidamente inscrita no CNPJ nº 22.096.126/0001-44, filial 01 na Avenida Olinda, 

Edifício Lozandes, Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra: H-4, Lote: 1/3, 

Sala 402, Parque Lozandes, Goiânia- GO, CEP 74.884-120, devidamente inscrita no 

CNPJ nº 22.096.126/0002-25 e NIRE 52900938032. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

dividido em 1.000.000 (um milhão) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscrito e integralizado, distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS %CAPITAL VALOR R$ 

Antonelle Guimaraes Oliveira 600.000 60 600.000,00 

Eric Jorge Mali Richter 400.000 40 400.000,00 

TOTAL 1.000.000 100 1.000.000,00 
, 

§ Unico- As quotas subscritas estão integralizadas em moeda corrente.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade e composto pelos serviços de 

execução direta ou através de parcerias sub-rogação terceirização ou contratação 

de profissionais autônomos assim identificados: A) Coleta, transporte, transbordo, 

tratamento por esterilização, autoclavagem. incineração e destinação final do lixo 

hospitalar e resíduos contaminados da área de saúde; B) Coleta, transporte, 

transbordo e gerenciamento de remédios e/ou medicamentos vencidos; C) Coleta, 

tratamento e destino final de resíduos sanitários; D) Coleta, transporte, 

gerenciamento, tratamento e destino final de animais mortos. 

CNAE FISCAL 
3812-2/00 - Coleta de Resíduos perigosos 
3811-4/00 - Coleta de Resíduos não-perigosos 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 24/02/2015 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem consentimento de outros sócios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 

aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

2 

-�- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
:Js ---:,- �Certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa 810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS L TOA, Nire 51201462712 e protocolo 
� 200214616 - 10/02/2020. Autenticação: A732F1F2806D797854406F17C823579E2BED2C6. Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

(art. 1.052, CC/20002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos 

sócios ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA e ERIC JORGE MOLL RICHTER já 

QUALIFICADOS com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizando o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem o 

consentimento os outros sócios. 
§Parágrafo Único: Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente,

nomear procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a

um ano, devendo o instrumento. de procuração especificar os atos a serem
praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA- Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 

caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores farão jus a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-No caso de falecimento ou interdição de quaisquer 

dos sócios a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos (s) sócio (s) 

remanescente (s), na entrada dos herdeiros e ou sucessores no quadro social da 

empresa o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente 

levantado. 

3 

_,.�- - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
· • ""w.certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 51201462712 e protocolo 

200214616 - 10/02/2020. Autenticação: A732F1F28060797854406F17C823579E2BED2C6. Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julie Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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§Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Os administradores declaram, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece 

RONDONOPOLIS/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 

continuam em vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 

particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em um 

exemplar de igual teor, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado. 

ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA 

CPF: 015.075.291-12 

Sócio 

Rondonopolis 07 de fevereiro de 2020. 

ERIC JORGE MOLL RICHTER 

CPF: 351.978.028-39 

Sócio 

4 

".' .. ;; Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
1!1 ·: �':Certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 51201462712 e protocolo 
�200214616 - 10/02/2020. Autenticação: A732F1F28060797854406F17C823579E2BED2C6. Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julie Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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! Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/021.461-6 MTP2000019653 10/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

015,075.291-12 ANTONELLE GUIMARAES OLIVEIRA 

351.978.028-39 ERIC JORGE MOLL RICHTER 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS L TOA, 

de NIRE 5120146271-2 e protocolado sob o número 20/021.461-6 em 10/02/2020, encontra-se registrado 

na Junta Comercial sob o número 2233754, em 12/02/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 

examinador Jandelice Santos Fernandes. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

015.075.291-12 ANTONELLE GUIMARAES OLIVEIRA 

351.978.028-39 ERIC JORGE MOLL RICHTER 

Documento Principal 

Assinante€s) 

CPF Nome 

015.075.291-12 ANTONELLE GUIMARAES OLIVEIRA 

351.978.028-39 ERIC JORGE MOLL RICHTER 

Cuiabá. quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Jandelice Santos Fernandes, Servidor(a) 
Público(a), em 12/02/2020, às 16:30 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/021.461-6. 

Página 1 de 1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 

--
0 

·� Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
''!i ·. · i'.:°Certifico registro sob o nº 2233754 em 12/02/2020 da Empresa BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 51201462712 e protocolo 
�200214616 - 10/02/2020. Autenticação: A732F1F2806D797854406F17C823579E2BED2C6. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/021.461-6 e o código de segurança SpCe Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Julie Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

-J�"'"'·" Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Junta Comercial do Estado de Goiânia certifica que em 17/02/2020, foi realizado para a empresa BIO 

RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA., o registro de eventos para o(s) seguinte(s) 

estabelecimento(s), conforme segue: 

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereco 

200168541 20200168541 310/31 O 

.---..,_ 

![ 

52900938032 22.096.126/0002-25 AVENIDA Olinda O 1/03 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2020 12:14 SOB N º 20200168541. 
PROTOCOLO: 200168541 DE 17/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000812706. NIRE: 52900938032. 
BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 19/02/2020 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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• Participe Serviços 

CERTIDÃO 

Legislação 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

A certidão deve ser emitida para o CNPJ da matriz - 22.096.126/0001-44 

Nova Consulta 

Canais 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: 810 RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 
CNPJ: 22.096.126/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 1 O: 18: 14 do dia 16/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/10/2020. 
Código de controle da certidão: 40B2.0C24.311A.55A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE GOIAS 

SECRET ARlA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24338348

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: 

BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

FUNDAMENTO LEGAL: 

NAO CONSTA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

CNPJ 

22.096.126/0001-44 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos tennos do inciso III 

do a1iigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no enderece: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.563.365.540 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 16 ABRIL DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 10:21:0:0 
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Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.182.121-7 

Prazo de Validade: até 15/05/2020 

CNPJ: 22.096.126/0001-44 

Certifica-se que até a presente data! NÃO CONSTA DÉBITO 
VENCIDO OU A VENCER referente a débitos de qualquer natureza 
administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos 

do artigo 203 da Lei Municipal nº 5 .040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, 

inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do Decreto nº 1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza 

tributária imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não 

tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública 

Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados 

pela autoridade administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei 

Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1 º 

do Decreto nº 1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 16 DE ABRIL DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, 

NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA 

OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

http://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 16/04/2020 



Consulta Regularidade do Empregador 

,________,)) ..___ --

Certificado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22.096.126/0001-44 

BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

RUA E 406 QD 13 LT 33 E 34 / DISTRITO INDUSTRIAL/ 

RONDONOPOLIS / MT / 78745-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020 

Certificação Número: 2020032105494190649744 

Informação obtida em 16/04/2020 10:24:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httns: // consul ta-crf.caixa. gov. br/ consul tacrf/pages/irnpressao .j sf 

Page 1 of 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇí"'. DO TRABALHO 

Página 1 de J. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.096.126/0001-44 

Certidão n º : 8986312/2020 

Expedição: 16/04/2020, às 10:26:06 

Validade: 12/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Cer tifica-se que BIO R ESIDUOS SOLUCOES AMBI ENTA I S  L TD A  . 

......._, (MATRIZ E FILIAIS)/ inscrito(a) no CNPJ sob o n º

22. 096 .126/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (ht tp: / /www . tst. jus. br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r:vi��3 e s�;est5s3: cndt?tst.j�s.b� 
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armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de lixo hospitalar provenientes dos cursos geridos 
pelo ltego Jerônimo Carlos do Prado, na cidade de Goiatuba/GO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Da análise da proposta apresentada, assim como da documentação que nos foi apresentada, e após 
verificação das áreas pertinentes, conclui-se que o procedimento realizado está adequado às exigências 
regimentais. 

Diante do exposto, pelo entendimento de que o objetivo foi alcançado sob os aspectos jurídicos e 
técnico-administrativos, sagrando-se vencedora a seguinte proposta apresentada pelo fornecedor: 

Razão Social 
Nome Fantasia 
CNPJ 

: BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
: BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
: 22.096.126/0002-25 

Valor mensal para até 15 KG : R$ 90,00 (noventa reais) 
Valor por KG excedente : R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) 
Economicidade 

por KG excedente. 

: 54,24% para o valor mensal de até 15 KG e 49,04% para o valor 

Assim, ADJUDICO o objeto do presente processo ao fornecedor acima. Encaminhe-se à autoridade 
responsável para homologação, do que para constar, lavrei o presen Termo. 

Goiânia - GO, 16 de abril de 2020. 

sa r eira 
rente Administrativo 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso das atribuições regimentais, segundo o que consta dos presentes autos, e em conformidade 
ao Termo acima, HOMOLOGO o resultado do presente processo. 

de 2020. 
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CONTRATO CEGECON N!! 013/2020· 

CÓNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL:IZADA E.M . 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE, COLETA, TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL _ DE RESÍDUOS DE LÍXO • HOSPITALAR 
PROVENIENTES DOS CURSOS GERIDOS PELO ITEGO 
JERÔNIMO CARl:OS DO PRADO, NA CIDADE DE 
GOIATUBA/GO, QUE ENT8.E SI CELEBRAM ESTA· 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL E A EMPRESA 810 RESÍDUOS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS.LTDA, TENDO EM VISTA O QUE .. 
CONSTA NO PROCESSO N!! 013/2020: 

CO.NTRATANTE 

CEGECON _:-CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, p.essoa jurídica -de direito privado, inscrita no 
GNPJ/MF sob nº 14.215.865/0002-60; com endereço à R_ua C-255, nº·-400, Sala 1101, Eldorado Business, Setor, 
Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280°010,-em razão do Contrato de Gestão de nº 002/2017-SEb, firmado com o 
Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e lno"'.ação - SEDI, neste- ato 
representado por WILL MARQUES VITOR DE PAULA, brasileiro, viúvo, advogado, inscrito· na OAB-GO nº 20.102 
e no CPF/MF so� nº 517.836.491-00, residente e domiciliado em Goiâriia/GO, doravante denominada 
CONTRATANTE; 

CONTRA.TADA 

EMPRESA BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M� 
sob nº 22.096.126/0002-25, estabelecida Av. Olinda, Ed. Lozandes, Pavimento 04, Qd. H4, Lt. '01/03, Sala 402, 
Conj. Trade Tower, Parque Lozandes, cidade dé Goiânia - Goiás, CEP 74884-120, representada pelo sócio 
adminlstrador ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, brasileiro, portador da CI/RG 4265094 DGPC - GO e inscrito 
. no CPF nº 015.075.291-12, confor111_e disposição constante do cÓntrato social, doravante denominada 
CONTRATADA,· em observância às disposições da Lei Federal n!! 8.666/1993, da Lei do Estado de Goiás nº 

15.503/2005 e Lei Estadual n!! 17.928/2014 e da Resolução' Normativa CEGECON nº 02/2018 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Contrato, dec9rrente da Carta Simples nº Ol0/2020; mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciàdas. 

CLÁUSU,LA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do present�. instrumento _contratual a prestação do serviço de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos�de lixo hospitalar· provenientes dos cursos geridos 
pelo ltego Jerônimo Carlos doPratlo, na cidade:de ·Goiatuba/GO, necessário às finalídàdés definidas.no.Contrato 
de ·Gestão nº. 002/2017-SEO, firmado no dia 07/04/2017 e publicado no Diário .Oficial do Estàdo no dia 
10/04/2017., com o Estado de Goiás, por meio da Secrétaria de Estado de Desenvolvimento e. lnovaç�o. 

' 
-

1.2. Este Contrato vincula-se ao processo em epígrafe e à proposta vencedora, independentemente de�,,,-
:transcrição. -
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2.1. O serviço s�rá ex�c'utado conforme descrito abaixo e a rigor do que se encontra elencado no processo 
em-epígrafe, devendo ser iniciado somente após autorização da Contratante: 

01SCRIMINAçJ1.0 

Execução de serviço de coleta, transporte, armazenamento, tratamento 
e destinação final dos resíduos hospitalares, gerados pelos cursos 
realizaçjos no. ltego Jerônimo Carlos do Prado no munídpio de 
Goiatuba/GO, compreendo os Grupos "A", Grupo "B" e Grupo "E" . 

. 2.2. Da desGrição dos resíduos: 

QUANrJDADE 
ES1'1MAOA 

. 

15 KG 

PERlOOICJDADE 

' MENSAL 

GRUPO "A", compreendendo nestes resíduos com a possível presença de·agentes biológicos que, por 
su_as car.acterísticas de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção. 
GRUPO "E" compreendendo neste materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 

, 
. 

barbear, agulhás, escalpes, a�polas de vidro,.brocas, limas endodônticas, pontas-diamantadas, l�minas 
de bisturi, lancetas; tubos capilares; microprpetas; lâminas e la.mínulas; espátulas; e todos os utensílios de 
vidro quebrados no laboratórioipipetas, tu�os de coleta sanguínea e pl_acas de Petri) e outros similares. 
GRUPO "B'\ compreendendo nestes resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco 
à \aúde pública ou· ao- meio ambiente, dependendo de suas características de ipflamaoilidade, 
corrosividade, reatividade e toxif=idade. 

2.3. Caso a quantidade_ de resíduos do mês ultrapasse a estimada, dever,á ser cobrado o· valor 
correspondente ao peso excedido. 

2.4. No preço cotado devem estar inclusas tod·as as despesas com encargos fiscais;- trabalhistas, · 
previd�nciários e comerciais, bem como despesas com transporte, taxas de administração, lucros e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

2.5. A coleta·deverá ser executada na unidade do ltego Jerônimo Carlos do Prado, situado.ria Rua Piauí, n!! 
460;.Setor Centrai, Goiatubà - GO, CEP: 75600-000, onde serão acondicionados os resíduos, obedecendo às 
normas técnicas específicas. 

2.6. A coleta será realizada com periodicidade de 01 (uma) vez no mês, em dias uteis,. 
de segunda a sexta-

. feira, em horário_ normal de expediente, devendo ser preferencialmente na parte da manhã. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS 

3.1. O -valor mensal da.contratação será de R$ 90,00{noventa reais), para uma.quantidade de at.é 15 (qµinze) 
kg de resíduos do Grupo A/B/E:Caso exceda esta quantidade será o cobrado de R$ 4,50.(quatro r.eais e .cinqu.enta 
centavos) por kg excedido. 

3.2. Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias-diretas e i"ndiretas decorrentes da,execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prévidenciários, 

�
iscais e comerci

l 
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incideDtes, taxa de administração, deslocamento, refeição, hospedagem, seguro e outros necessários 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. · Em caso de prorrogação do contrato, o�reajuste será efet�ado baseado no INPC/IBGE �cumulado nos
últimos 12 {doze)

° 

meses anteriores ao seu vencimento, incluindo-se o mês da assinatura e excluindo-se o do 
vencimento. 

. 
. 

3.4. Nos reajustes sobsequentes ao .primeiro, o interrégno mír�imo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Pela execução dos serviços abrangidos-neste-contrato em conformidade com o que consta no processo em 
epígrafe, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a imp.ortâ.ncia mensal apurada, em conformidade com a 
Cláusula anterior, em até 30 (trinta) dias após a verificação dos serviços prestados. 

4.2. O-pagamento será efetuado mediante de'pósito n� seguinte conta:

Banco: ltaú 
Agência: 0499 
Conta Corrente: 10.550-0' 

4.3. A CONTRATADA-deverá apresentar, juntamente com a respectiva nota fiscal, relatório de atividades e 
as certidões de regularidade fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos até que a regularidade.seja 
restabelecida, relativas aos débitos com as: 

a) Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal;
b) lNSS e FGTS;
c) Justiça do trabalho (CNDT).

4.4. A CONTRAiADA,devE;rá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste instrumento,, ainda · 
devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete, inro,rrnandp e comprovando o recolhimento 
de todos os tributos afetos à prestaçãe> dos serviços objeto do presente instrumento. 

,. -

4.5. . A CONTRATADA deverá fazer constar expressamente, no.campo de "PADOS ADICIQNAIS" da Nota Fis.cal, 
informação de.que o presente contrato é pàgo com recursos advindos do Contrato de Gestão nº. 002/2017-SED. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

- . 

5.1. · O presente Contrato possui vigência de· 12 (t!oze.)meses, cantados a partir de sua assinatura, podendo ser 
' . 

prorrogado por interesse das-partes.até o limite da vigência do Contrato de Gestão nQ 002/2017, desde que haja 
auto.r-ização. formal. da autoridade comp.etente .e observados.os.seguintes requisitos: 

5.Ll. 'Os-serviços tenham sido prestados regularmente;
5.1.2. A Organização mantenha interesse.na realizaçã'o do serviço; 
5.1.3. O valor do contrato,,permaneça economicamente vantajoso para. a Organização; e 
�.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
5.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrógação contratual. 
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5.2. A prorrogaç�o de contrato deverá ser promovida mediante celebração de.termo aditivo .. 
CLÁUSULA SEXTA.: OBRIGAÇÕES ·oA CONTRATADA 

6.1. Realizar a Coleta dos resíduos mensalmente, com a emissão de certificado de tratamento e DisposiçãoFin.al dos 
Resíduos. 

6.2. O. lixo será transportado com meios e equipamentos de. transp(?rtes hábeis e exclusiv�s para esta
atividade, de propriedade e de responsabilidade de operação da Contratada; 

6.3. A proponente deverá ·possuir licença ambiental de operação, para-tratamento dos resíduos sólidos de 
serviços de s�úde (lixo hospitalar); 

6.4. Deverá a CONTRATADA apresentar,:no local � nos horários de trabalho a serem acordados entre as 
partes, os operários devidamente equipados, e u_niformizados, bem como providenciar os veículos, máquinas, 

- . 

EPl'S, equipa,:nentos e materiais nece�sários à realização dos serviços; 

6.5, lodos os resíduos coletados deverão ser transpórtados pela-CONTRATADA até o local da destinação 
. final a cargo da proponente que deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o depósito de resíduos até 
s·ua destinaçã_o final; 

6.6. Para a execução do objeto do presente edital deverão ser ob-servadas as normas do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente - CONAMA, .. do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA; 

6.7. Todas as despesas com refeições
,_ lanches, deslocamentos,e encargos sociais do .pessoal utilizado 11a 

execução dos serviços correrão por �anta exclusiva.da-CÓNTRATADA;. . . 

6.8. Os encargos civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciários referente à prestação dos ser'(iços 
ora contra!ados são de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

6.9. Fica estipulado que por força deste contrato, não.se estabelece· nenhum víncul.o empregatício de 
responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pes'soal da CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, 
na prestação dos serviços objeto deste contrato, correndo por con_ta exclusiva da CONTRATADA, conforme acima 
disposto, todas-as despesas com esse pessoal, sejam ou não empregados seus, inclusive os.encargos decorrentes 
da legislação vigente, seja trabalhista,· previdenciárià, securitária ou quaisquer outràs, além. çe quaisquer' 
obrigações não pecuniárias decorrentes da legislação trabalhista e previdenciâria em vigor; 

6.10. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas as demais 
constantes da Carta Simples n2 010/2020 e seus anexos em sua íntegra; 

6.11. A CQNTRATADA, neste ato, responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por quaisquer 
reclamações .trabalnistas o.u qualquer.outro ato de natureza administrativa ou Judicial, inclusive decor,rentes de 
acidentes. de tr.abalho,.que venham a·ser intentadas por seus•empregados, prepostos elo.u colabon,dores contra 
a CONTRATANTE, respondendo integralmente pelo pagamento de eventuais condenações, indenizações, multas; 
honorário? advocatícios, custas processuais e demais encargos que hoúver, ainda que processualmente· 
;mp,tadosa CONTRATANTE, n,m pramJe 72 (seteota ed,as} hocas; 

.:Jp i 

1
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6.12. A CONTRATADA dever� reparar, corrigir, remover. ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado·-p.elo fiscal do contrato, os serviços efetuados- em 'que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objetq, bem como ppr todo e 
qualquer' dano causado à Contratante ou a terceiros

,. 
devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, 

ficando a Contratante auto'rizãda a descontar d_os pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; '

6.14. Utilizar empregados habilitaaos e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executa·dos, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.15. · Vedar a utilização, na. execução dos serviços, de empregado que seja familiar de ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança na Contratànte, nos term'os do. artigo 7° do Decreto nº 7 .203, de 2010; 

.6.16. Pr�star todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos; 

6:17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não estejà sendo executada d .. e
acordo com-a boa técnka ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.18·. Não. permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores-de quatorze_anos; nem permitir a.utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, p·er.igoso ou insalubre; 

CLÁUSULA.SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 .1. Proporcionar todas as-facilidades para q_ue a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições contratuais; 

7.2. Prestar os esclarecimentos que venham -a ser solicitados pela Contratada; 

7.3. Permitir o acesso dos empregados da Contratada ao locéjl onde será executado este Contrato; 

7.4. Exigir; o cumprimento de todas as obrigações assumidas péla Contratada, de acordo cÕn:i as dáusulas 
contratuais e os term_os de sua proposta; 

7.5. Notificar a CONTRATADA quantÕ à ocorrência ,de quaisquer irregularidades, quanto à prestação de 
serviço que estiver em desacordo com o c�mprimento da contratação, fixando prazo para saná-los; 

7:6.. Efetuar os pagamentos-dentroédo prazo e"nas.condições estabelecidas neste Edital e· no contrato. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

.8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas següintes hTpóteses: 

8.1..1. Se qualquer das partes ceder i:>u transferir o presente contrato a -terceiros, sem a 
•' 

anuência-da outra parte, por,escrito; 
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ou extrajudicial ou autofal_ência, ou ter a sua falência requerida ou.decretaqa;

8.1.3. Pela perda d.o direito de gestão-das unidades referidas no contrato de gestão nº 002/2017-
SEIJ'I, por parte da Contratante; 
8.1.4. Na superveniência de ·cas� fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de .decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 
. . 

competentes, que inviabilizarem a continuidade de execução-do presente instrumento; e. 

8.1.5. Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, a qualquer t�mpo, 

desde que a CONTRATADA seja avisada com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, via AR, sem 

que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza, ressalvado o 
·, 

pagamento dos serviços já prestados.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão·formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA d direito. 

à prévia e ampla defesa. 

8.3. O_termo_de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.3.1. Balanço dos ever-1tos contratuais jã·cumpridos ou ·parcialmente cumpridos; 
8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda d�vidos; 

8.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA NONA- DAS VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à CONTRATADA: 

· 9.1.1. .Caucionar ou utilizar este-Termo de Contrato para qualquer operação financeir·a;

9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O presente instrumento é cel.ebrado em caráter irretratável e vincúlará não só as partes, mas também seus 
sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos dele decorrentes; 

- 10.2. · Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se efetuad� por
escrito e assinada pelas partes;

10.3. O presente instrumento será gerido por .profissional a ser designado ,pela SUPERINTENDÊNCIA da 
. 

' 
. 

CONTRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada·via ofício a CONTRATADA, com identificação, qualificaç�o 

e contatos telefôn'icos e e-mail. 

:;:;,,,�:,:,;:,;:�';';::�,::,:::;:"�:�:�:.�:
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11.1. As partes elegem o foro da Cornarc:a,de Goiânia no Estado de Goiás, corno competen.te para dirimir toda e 
qualqu·er dúvida ou questão oriunda do presente contrato, r.enunciando a qualq'uer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, pm estarem assim-justas e,contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, lavram este instrumento 
em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos representantes legais, juntamente com duas testemunhas. 

Goiânia - GO, }:hie abril de 2020. 
CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

, - , � 
tNU..ffl::i. lDUOS SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA 

\ NPJ nº 22.09�.126/000_2-25 
AN'. ONELL'E GUIMARÃES OLIVEIRA 

CPF nº 015.0'ZS.2·91-12 

TESTEMUNHAS: 

L �,;q., � ;i ��h · � !Y?'.::- CPF: 
'--� o 

(.) 

2. �1 � 1Í.i)ÚD, r'1 Àc�ir. CPF
. ' 

• 

) . . 
v

� • 
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EXTRATO DA CONTRATAÇÃO-CARTA SIMPLES Nº 010/2020 

11. Processo nº: 

013/2020 

2. Objeto:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de lixo hospitalar provenientes dos
cursos geridos pelo ltego Jerônimo Carlos do Prado, na cidade de Goiatuba/GO.

3. Dados da Contratada
Razão Social: 
BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Endereço: 
Av. Olinda, Ed. Lozandes, Pavimento 04, Qd. H4, Lt. 01/03, Sala 402, Conj. Trade Tower, Parque 
Lozandes, Goiânia/GO - CEP: 74884-120 

CNPJ: 
22.096.126/0002-25 

14. Total de Itens: 

01 (um) item 

5. Fundamento Legal:
Art. 11º, da Resolução Normativa - RN 002/2018, CEGECON, que institui o Regulamento de
Compras e Contratações.

6. Data da assinatura do Contrato:
17/04/2020

7. Vigência:

12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

8. Valor mensal para até 15 KG
R$ 90,00 (noventa reais)

9. Valor por KG excedente
R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos)
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i Administrativo UAA CEGECON <administrativo@cegecon.org.br> 

Ficha cadastral 

Administrativo UAA CEGECON <administrativo@cegecon.org.br> 
Para: atendimento@bioresiduosambiental.com.br 

Bom dia! 

Segue anexa a ficha cadastral preenchida. 

22 de abril de 2020 11 :30 

Aproveitando a oportunidade, informamos que está autorizado o início da prestação de serviço. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

.,· . •;. ··: •:.· .. . • . 
IJ!!!'·<,q,,con. . 

���f--......... 0..-

�pork:Jmtnlo Adminiwotr.o 

:::=--­
.................... . 
--

� 62 36J8-7525 l 7522 

18) �•oOceg«on.org.br 

Essa mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou legatm1nte protegidas, inclusive por sigilo bancário, sigilo 
profissional ou lei de proteção de dados pessoais. O seu uso é exclusivo para seu(s) 9estinatário(s) ou pessoas expressamente 
autorizadas a recebê-la. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avis� imediatamente ao remetente respondendo o e­
mail e, em seguida, apague a mensagem e seus anexos. É proibido o uso, a divulgação ou a disponibilização de tais informações a
terceiros. 

J 
O descumprimento das orientações expostas sujeitará o responsável às penalidades civis e criminais cabíveis. 

1 This e-mail and its attachments may contain confidential andlor legally protected inforrration, including banking secrecy, professional 
secrecy or Personal Data Privacy Laws. lt is intended solely for lhe use of lhe individual or entity to whom they are addressed. Please 
notify lhe sender immediately by email if you have received this message by mistake Jnd detete this email and its attachments from your 
syslem. The use, disclosure or sharing of such information to third partias is prohibiled. 
Non-compliance with the exposed tums the responsible liable to civil and criminal penJ/ties. 

·-----·-------- --- 1 -

Livre de vírus. www.avast.com. 

� Ficha Cadastral - Cegecon.docx
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DADOS DA EMPRESA CONTRATANTE 

NOME FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA - CEGECON 
CNPJ: 14.215.865/0002-60 
ENDEREÇO: RUA C-255, N2 400, SALA 1101, ELDORADO BUSINESS 

, BAIRRO: SETOR NOVA SUÍÇA 
! INSCRIÇÃO ESTADUAL: N

º 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
COMPLEMENTE: CEP: 74280-010 

1 CIDADE: GOIÂNIA UF GO 
TELEFONE FIXO: (62) 3638-7525 CELULAR: 
E-MAIL: administrativo@cegecon.org.br
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: ( x )SIM ( )NÃO

/ 
DADOS DO(A) RESPONSÁVEL/SÓCIO(A) 

NOME: WILL MARQUES VITOR DE PAULA 
RG: 20.102- OAB/GO j CPF: 517.836.491-00 
ENDEREÇO: AV. BARÃO DO RIO BRANCO, QD. 37, LTS. 21 A 30 Nº 

BAIRRO: JARDIM LUZ 
COMPLEMENTO: APTO 603-B, RES. PROJETO CERRADO CEP: 74915-025 
CIDADE: GOIÂNIA UF GO 
TELEFONE: (62) 3638-7525 / CELULAR: (62) 98108-9838 
E-MAIL: willvitor@gmail.com
DATA DE NASCIMENTO: 23/09/1973 
NOME DA MÃE: ZELIA DE PAULA 

OBSERVAÇÕES 

R$90,00 para até 15 Kg. R$4,50 Excedente. 
A COLETA DEVERÁ SER REALIZADA NO ITEGO JERÔNIMO CARLOS DO PRADO, SITUADO NA RUA 

PIAUÍ, N2 460, SETOR CENTRAL, GOIATUBA - GO, CEP: 75600-000. 

CONTATO EM GOIATUBA: LETÍCIA (64) 99648-7366 

-

• Em caso de mais de um responsável/sócio replicar a tabela de "DADOS DO
RESPONSÁVEL/SÓCIO".

CONTATO 

-

! 

Matnz:·Rua Mano Ro s1gnolo, 406. Barracão 2 - D1str1to lndu triai, Rondonóp0h -!'­
Filial: Av. Olinda n2 960 sala 2103-A, Ed. Lozandes. Setor Park Lozandes. Goiânia-G

66 3026.1010 1 66 3026.1011 l 66 99673.1074 1 66 99655.3141 
w .b1oresiduosambíental.com.br 



MTR - MANIFESTO PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

AVENIDA OLINDA O SALA 2103-A PARK LOZANDES 

GOIANIA/GO 

Data Coleta: 22/04í2020 

62-3091-7022 E-mail : FATURAMENTO@BIORESIDUOSAMBIENTAL.COM.BR 

Cliente: 4.575 - CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, 
CNPJ: 14.215.865/0002-60 

Endereço: AVENIDA C-0255 400 SALA1101, ELDORADO BUSINESS SETOR NOVA SUIÇA 

Ponto de Coleta: ITEGO JERÔNIMO CARLOS DO PRADO 
Endereço Coleta: RUA PIAUI., 460SETOR CENTRAL, GOIATUBA - GO, CEP: 75600-000 

Cidade/UF : GOIANIA/GO 

Telefone : 62-3638-7525 

Cód. 

2 

4 

6 

ldentif. 

GRUPO A 

GRUPO B 

GRUPO E 

Transportador: EDSON MOREIRA DA SILVA 

Motorista : EDSON MOREIRA DA SILVA 

Responsável no Cliente : JOSÉ AUGUSTO 

Função : ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Classe 
CLASSE 1 

CLASSE 1 

CLASSE 1 

Unid. 
KG 

KG 

KG 

Placa : QTROF62/MT 

CPF : 884.242.941-49 

Assinatura 

Documento gerado eletrónicamente pelo sistema Vision System Controller(www.grupovisionsystemcom.br). Os dados constantes neste documento são 

de responsabilidade do prestador do serviço de coleta. 

E-mail:

Qtidad, 
86,9( 

0,0( 

36,8( 




